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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 42/18

DRAGAGEM E/OU DESASOREAMENTO DO RIO JAURU, NO PERÍMETRO DO EMBARCADOURO MUNICIPAL. 


Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, mostrando-lhe a necessidade de retirar excesso de enxurrada depositada sobre o Rio Jauru. 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
[bookmark: _GoBack]Porto Esperidião – MT, em 04 de junho de 2018.



JUSTIFICATIVA

A área do Embarcadouro Municipal encontra-se assoreada por enxurradas pluviais e principalmente pelas erosões trazidas pelas águas do Córrego Santa Cruz, que desagua no Rio Jauru próximo da ponte velha.

Atualmente, as águas do Rio Jauru nesse trecho, são rasas, ficando impossível o trafego de barcos, além de acarretar transtornos ambientais.

A retirada do assoreamento deixaria o rio ainda mais atrativo para a prática de lazer de banhistas, visando também o aumento de espaço de recreação para o Festival de Pesca e Praia. 

Pelos argumentos apresentados, indico esta, conclamando deferimento, com forte apelo desta Casa de Leis para a efetivação do proposto.


Ricardo Pereira Junqueira
Vereador
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